
                                                                                                                   

 
 

 

 

Os interessados deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação (eventuais retificações, 

questionamentos, impugnações, recursos), estarão disponíveis no site 

https://www.portaliop.org.br/diariopref/?id=3127, no www.bnccompras.com, bem como no Portal Nacional 

de Compras Públicas (PNCP) sendo responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento de possíveis 

alterações através do referido site.   

 

 

Canarana – BA, 19 de maio de 2026 

 

 

 

Leonardo Brotas Costa 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

  

MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

Regido pelos seguintes dispositivos legais: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente a Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas posteriores alterações, Decreto Municipal Nº 219/2025, de 09 

de junho de 2025, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos que regulamenta a Lei 

14.133/2021, Lei 123/06 e demais legislações aplicáveis. 

OBJETO:   Registro de preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos 

e equipamentos diversos, destinados a atender às necessidades das unidades e setores vinculados à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Canarana/BA, de acordo com as especificações, 

quantidades e condições previstas no termo de referência, anexo ao edital. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hs do dia 05 de maio de 2026  às 08:00 hs do dia 

19 de maio de 2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:01 hs do dia 19 de maio de 2026 às 08:51 hs do dia 19 de 

maio de 2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19 de maio de 2026. 

LOCAL: https://bnccompras.com. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

Pregoeiro designado – Leonardo Brotas Costa, nos termos do Decreto nº 454/2026 

LOCAL:  www.bnccompras.com 



                                                                                                                   

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA022804/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

T I P O - MENOR PREÇO POR LOTE 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 

equipamentos diversos, destinados a atender às necessidades das unidades e setores vinculados à Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Canarana/BA, de acordo com as especificações, quantidades e condições 

previstas no termo de referência, anexo ao edital.   

 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 hs do dia 05 de maio de 2026  às 08:00 hs do dia 19 de 

maio de 2026. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:01 hs do dia 19 de maio de 2026 às 08:59 do dia 19 de maio de 

2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hs do dia 19 de maio de 2026. 

LOCAL: https://bnccompras.com. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

REGÊNCIA LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 219/2025, de 09 de junho de 2025 

e Lei Complementar nº. 123/06 e suas alterações. 

 

PREÂMBULO  

 

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Canarana, entidade jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Faustino Lopes Ribeiro Nº 250 Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no CNPJ 

11.457.534/0001-68, representado(a) pela secretária/gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Canarana, a Sra. Suele Matutino dos Santos Novaes, torna público que realizará licitação na modalidade de 

Pregão Eletrônico tipo Menor Preço Lote, a se processar de forma ELETRÔNICA através do site 

www.bnccompras.com regida pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal Nº 219/2025, de 

09 de junho de 2025, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 

data mencionada acima, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas 

através do site descrito acima. 

 

1. OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos 

diversos, destinados a atender às necessidades das unidades e setores vinculados à Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Canarana/BA, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas no 

termo de referência, anexo ao edital.  

1.2. DO REGISTRO DE PREÇO  

1.2.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização 

da ata de registro de preços: 

I- O licitante mais bem classificado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 

II - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 



                                                                                                                   

 
 

 

III - Para a formação de cadastro reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, 

será incluído na ata, na forma de anexo os licitantes na seguinte ordem; 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

1.2.2 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

II - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

1.2.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

1.2.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) lotes, as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.2.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, e poderá ser prorrogado por igual 

período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.2.6.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no 

art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

  

2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE; 

2.2. O modo de disputa será ABERTO; 

2.3. O desconto resultante do valor do lance ofertado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre 

os preços de todos os itens que compõem o grupo. 
2.4. Será adotado orçamento sigiloso, conforme justificativa constate no Termo de Referência. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da 

ata de registro de preços: 

I- O licitante mais bem classificado terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

II - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

III - Para a formação de cadastro reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, 

será incluído na ata, na forma de anexo os licitantes na seguinte ordem; 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

3.2 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

II - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 

3.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

3.4. Será formalizada apenas uma Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens constantes no 

Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 



                                                                                                                   

 
 

 

3.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, e poderá ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

3.6.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na forma prevista no art. 

105 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 

4.1. Os documentos que integram o Edital poderão ser consultados na plataforma www.bnccompras.com e 

portal da Transparência do Município de Canarana/BA https://www.portaliop.org.br/diariopref/?id=3127 bem 

como no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), sendo ainda possível a solicitação através de e-mail 

licitacoes@canarana.ba.gov.br.   

 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

5.1.  A impugnação ao edital deverá ser realizada exclusivamente pela forma eletrônica através do site 

www.bnccompras.com; 

5.1.1 É facultado o envio de Pedidos de Esclarecimentos e de Impugnação através de e-mail, dirigido ao 

Pregoeiro, por meio do e-mail licitacoes@canarana.ba.gov.br; 

5.1.2 No caso de envio por e-mail, a administração não se responsabilizará por extravios, spam e fatos que 

impossibilite o conhecimento da demanda; 

5.1.3 Em caso de recepção por e-mail, a administração fará a publicação do recebimento, assim como os atos 

dele decorrente, disponibilizando na plataforma para o conhecimento dos demais interessados. 

5.2. Apresentada a impugnação, a mesma será respondida à interessada, dando-se publicidade na 

Plataforma BNC (Bnccompras), consoante preceitua o parágrafo único do art. 164 da lei nº 14.133/2021; 

5.3. Compete à empresa interessada fazer um minucioso exame do edital, seus anexos e documentação 

correspondente, de modo a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, dúvidas ou erros porventura 

encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, conforme disposição elencada no art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 

5.4. O setor de Licitações responderá, oficialmente, as questões pertinentes que lhe forem formuladas, 

disponibilizando as questões com as respectivas respostas na Plataforma BNC (Bnccompras). 

5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

5.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

5.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BNCCOMPRAS: 

6.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Portal:www.bnccompras.com; 

6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao Portal:www.bnccompras.com também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização; 

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica; 

6.4. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda 

às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada no Sistema de Compras e 

Contratações utilizados pela Prefeitura Municipal de Canarana-Ba, no endereço eletrônico  

www.bnccompras.com, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com 

o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital;  

http://www.bllcompras.com/
http://www.licitanet.com.br/


                                                                                                                   

 
 

 

7.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

7.2.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

7.2.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na formada legislação 

vigente; 

7.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.7. Instituições sem fins lucrativos; 

7.2.8. Pessoa física, em qualquer hipótese; 

7.3. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
 

8. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) designada, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico: www.bnccompras.com; 

8.2. A operacionalidade do certame se fará por meio do Portal: www.bnccompras.com, junto ao qual as 

Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização; 

8.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado junto ao portal  www.bnccompras.com, e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

estabelecidos neste Edital; 

8.4. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances; 

8.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

certame Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão; 

8.6. Se ocorrer a desconexão do (a) Pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados; 

8.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico 

será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após 

comunicação expressa do (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico: www.bnccompras.com;  

8.8. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma 

desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a 

sessão do certame Eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a 

renovação do procedimento, inclusive com nova publicação do aviso; 

8.9. No caso de desconexão apenas do Licitante, este deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, 

providenciar sua conexão ao sistema eletrônico; 

8.10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) Pregoeiro (a) e os Licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será 

aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail; 

8.11. O (a) Pregoeiro (a)verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

http://www.licitanet.com.br/


                                                                                                                   

 
 

 

8.12. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances; 

8.13. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA INICIAL  

9.1. A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha 

privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total da licitação; 

9.2. Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA inicial com o valor na 

Moeda Real, MENOR PREÇO, até uma hora antes da data e hora marcadas para a abertura da sessão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico –  www.bnccompras.com,  - quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a fase de recebimento de propostas; 

9.3. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

9.3.1. Valor unitário do item; 

9.3.2. Marca; 

9.3.3. Fabricante;  

9.3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.4.  O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

9.5.  As propostas devem possuir prazo de validade de mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da data 

de abertura das propostas de preços; 

9.6. No momento do envio da proposta o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em 

campo específico, devendo também apresentar, se convocado para entrega de documentos impressos, as 

seguintes declarações: 

9.6.1. Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório;  

9.6.2. De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.6.3. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal; 

9.6.4. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III, do art. 5° da Constituição Federal; 

9.6.5. Que aceita as condições estipuladas neste Edital; que fornecerá os bens de acordo com as diretrizes e 

normas técnicas adotadas pela Prefeitura Municipal de Canarana - BA que obedecerá às ordens expedidas pela 

Prefeitura Municipal de Canarana - BA, durante a execução do contrato e que entre seus diretores, gerentes, 

sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de órgão ou entidade da Prefeitura 

Municipal de Canarana - BA 

9.7. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo (a) Pregoeiro (a), na fase 

de habilitação, quando serão anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade de envio por meio de 

e-mail ou outra forma. 

9.8. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos 

artigos 337-E (DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS) e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente 

Edital. 

9.9. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

9.10. Ao cadastrar sua proposta no sítio do www.bnccompras.com, o Licitante deverá fazer a descrição 

detalhada do objeto. 

http://www.licitanet.com.br/


                                                                                                                   

 
 

 

9.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 

9.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus anexos, 

que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis e que apresentem valores unitários e totais 

maiores que os valores referenciais da Administração. 

9.13. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.14. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear acréscimo após a 

abertura da sessão pública. 

9.15. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 

contrato. 

9.16. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

9.17. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.18. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados ou omitidos da 

Proposta de Preços serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo, o contrato ser executado sem quaisquer ônus adicionais para a 

Prefeitura Municipal de Canarana - BA 

9.19. As propostas de preços deverão conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer 

outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

9.20. Erros no preenchimento da planilha e na composição do BDI não são motivos suficientes para a 

desclassificação de propostas, quando estes puderem ser reajustados sem a necessidade de majoração do preço 

ofertado, e desde que se comprove que estes são suficientes para arcar com todos os custos da contratação. 

 

10. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Aberta a etapa competitiva, os Licitantes poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com menor 

preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e o valor 

registrado de cada lance; 

10.2. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor de menor 

preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante; 

10.3. Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 

considerados intermediários os lances que forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao 

último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema eletrônico pela própria Licitante; 

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se a Licitante 

desistente às sanções previstas neste Edital; 

10.5. Durante a fase de lances, o (a) Pregoeiro (a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível; 

1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 100,00 (cem reais). 

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa ABERTO que terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.6.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários 

10.6.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação; 



                                                                                                                   

 
 

 

10.6.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.6.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.7. No caso de existir a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, neste momento, os 

procedimentos obedecerão aos subitens a seguir: 

10.7.1. Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema utilizado verificará se ocorreu empate ficto previsto no 

§ 2º do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte, que preencham as condições estabelecidas, com valores até 5% (cinco por cento) 

acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou empresa de pequeno porte que preencha 

as condições será convocada e poderá apresentar proposta de preço inferior àquela, à primeira classificada no 

prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

10.7.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que preencha as condições 

estabelecidas convocada não exerça o benefício de ofertar preço inferior à primeira classificada ou não o faça 

no tempo estabelecido, o sistema automaticamente convocará as ME/EPP remanescentes que, porventura, se 

enquadrem na hipótese do empate ficto, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito, 

sucessivamente, se for o caso. 

10.8. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos em Lei. 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

10.9. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

10.9.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 

10.9.2. empresas brasileiras; 

10.9.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.9.4.  caso as regras previstas no art. 60 da Lei 14.133/2021 e as previstas nesta Seção não solucionem o 

empate, será realizado sorteio, operacionalizado pelo sistema. 

10.10. O sistema verificará a proposta arrematante e o (a) Pregoeiro (a) anunciará o lance vencedor após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública e decisão acerca da aceitação do lance de MENOR 

PREÇO. 

10.11. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.13. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.14. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO. 

10.15. O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envio a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

 

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA  



                                                                                                                   

 
 

 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.1.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.1.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

11.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor preço) com os 

requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada caso:  

11.2.1 Contenha vícios insanáveis; 

11.2.2 Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório. 

11.2.3 Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

11.2.4 Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde que 

insanável. 

11.3 O (a) Pregoeiro (a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem 

classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada; 

11.3.1 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital. 

11.4 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no art. 59 § 4º da Lei14.133/2021; 

11.5 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no art. 59 § 5ºda Lei14.133/2021; 

11.6 A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes; 

11.7 Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução 

do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas 

composições do valor global; 

11.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.9 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.9.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


                                                                                                                   

 
 

 

11.9.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.10 Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes até a assinatura do contrato, por despacho 

fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver 

conhecimento de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua 

idoneidade ou capacidade jurídica, financeira, técnica ou administrativa. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 

70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, deverá ser anexada na plataforma do sistema do Pregão Eletrônico, em campo 

próprio, no prazo de até 02 (duas) horas, a partir da solicitação do Pregoeiro. 

12.1.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

12.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

12.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

12.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez 

por cento), salvo se houver justificativa nos autos para acrescentar ou suprimir esse acréscimo para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

autenticada ou por cópia simples, desde que legíveis e que seja possível a verificação da autenticidade em sites 

eletrônicos oficiais, ou ainda quando possível confrontação de assinaturas de quem o expediu. 

12.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

12.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021).  

12.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados na plataforma (não serão aceito 

termos ou declaração do SICAF). 



                                                                                                                   

 
 

 

12.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.10.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados ou anexados na plataforma, 

serão enviados por meio do sistema, no prazo definido no item 8.1.1., em formato digital, contado da 

solicitação do pregoeiro, podendo ser prorrogado, na forma do item 8.1.2. 

12.10.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.11. A verificação dos documentos contidos no sistema ou anexados conforme solicitação, somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

12.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência e no Anexo II 

(Documentos de Habilitação) somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.11.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.12.3.  Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.2. 

12.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 

4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

13.  DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021;  

13.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

              13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

              13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

              13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

a. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

b. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 



                                                                                                                   

 
 

 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

c. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

d. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e terá início 

imediatamente ao término do prazo para interpor recurso, em consonância com o preceito no §4º do art. 165 

da Lei 14.133/2021; 

e. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

f. Caso o (a) Pregoeiro (a) não exerça juízo de retratação, a questão será apreciada pela Autoridade 

Competente para no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 

disposto no art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021; 

g.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente; 

h. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

i. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, iniciam e expiram 

exclusivamente em dia de expediente no âmbito do Município. 

j. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://bnccompras.com, bem como nos processos físicos na sede da Prefeitura e ainda, disponibilizados no E-

TCM, na forma da legislação. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d. deixar de apresentar amostra; ou 

e. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

i.  fraudar a licitação 

j. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

l. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

14.2.1. advertência;  

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 



                                                                                                                   

 
 

 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 14.1.2.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.2.1, 15.1.2.2 e 15.1.2.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.2.4, 14.1.2.5, 14.1.2.6, 14.1.2.7 e 12.1.2.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, 14.1.2.2 e 14.1.2.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

14.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

14.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

15. DAS DIPOSIÇOES GERAIS  

15.1.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.1.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

15.1.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

15.1.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação; 



                                                                                                                   

 
 

 

15.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório; 

15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.6.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

15.6.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

15.6.3. ANEXO III – Modelo Declaração Unificada 

15.6.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato 

15.6.5. ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

 

Canarana, Ba, 04 de maio de 2026 

 

 

 

 

_________________________________ 

Leonardo Brotas Costa 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                   

 
 

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

SECRETARIA DEMANDANTE: 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 

  

1. OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos 

diversos, destinados a atender às necessidades das unidades e setores vinculados à Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Canarana/BA, de acordo com as especificações, quantidades e condições previstas 

neste termo de referência. 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

BATEDEIRA PLANETÁRIA PROFISSIONAL, equipamento elétrico 

profissional destinado ao preparo de massas, cremes, claras em neve e 

demais preparos culinários, ideal para cozinhas industriais, padarias, 

confeitarias, escolas e unidades de alimentação coletiva, garantindo 

eficiência, uniformidade e durabilidade. Especificações mínimas sugeridas: 

Tipo: Batedeira planetária profissional, capacidade da tigela: 5 litros, em aço 

inoxidável, resistente à corrosão e fácil higienização, frequência: 60 Hz, 

potência: 750 W, estrutura robusta, adequada para uso contínuo, movimento 

planetário, garantindo mistura uniforme e completa, múltiplas velocidades 

ajustáveis, inclui batedores padrão: gancho para massas, globo para claras e 

pá para massas leves, tampa protetora para evitar respingos, base 

antiderrapante para maior segurança operacional, com garantia mínima de 12 

meses. Atende às normas de segurança e higiene alimentar. O equipamento 

é indicado para preparos de grande volume com consistência uniforme, 

aumentando a produtividade e reduzindo o esforço operacional em ambientes 

profissionais. 

UND 2 

2 

CORTADOR/PICADOR PROFISSIONAL manual de Legumes e Frutas 

(Grande Porte), equipamento manual de uso profissional, indicado para corte 

e padronização de legumes, frutas e hortaliças, especialmente para preparo 

de batata palito, tomate, cebola, cenoura, pepino, entre outros 

alimentos.Destinado a cozinhas industriais, unidades de alimentação, 

escolas, hospitais e refeitórios, proporcionando agilidade, segurança e 

uniformidade no corte. Especificações mínimas sugeridas: Tipo: 

Cortador/picador manual de mesa – modelo grande, Estrutura reforçada em 

alumínio fundido ou aço inoxidável, Lâminas em aço inox de alta resistência 

e fácil substituição, Sistema de alavanca com acionamento manual, Base com 

pés antiderrapantes ou possibilidade de fixação em bancada, Capacidade para 

cortes em formato palito, cubos ou fatias (conforme grade/lâmina), 

Acompanha ao menos 01 conjunto de lâmina para corte tipo batata palito, 

Fácil desmontagem para higienização,Produto resistente à corrosão e 

adequado ao contato com alimentos,O equipamento deverá de uso 

profissional, garantindo maior produtividade, padronização dos cortes e 

redução de esforço operacional, atendendo às normas de higiene e segurança 

alimentar. 

UND 5 



                                                                                                                   

 
 

 

3 

FORNO ELÉTRICO DE BANCADA, equipamento elétrico profissional 

destinado ao preparo e aquecimento de alimentos em cozinhas industriais, 

refeitórios, escolas, hospitais e unidades de alimentação coletiva, oferecendo 

eficiência, padronização e segurança no processamento culinário. 

Especificações mínimas sugeridas: Capacidade: 80 litros, tipo: forno de 

bancada, alimentação elétrica: Bivolt (110V/220V), estrutura externa em aço 

inoxidável, resistente à corrosão e fácil de higienizar, porta com vidro duplo 

temperado, permitindo visualização do alimento durante o preparo, controle 

de temperatura ajustável até 250°C (ou conforme fabricante), timer digital 

ou mecânico para controle preciso do tempo de cozimento, sistema de 

aquecimento uniforme (resistências superior e inferior),prateleiras internas 

removíveis e ajustáveis, isolamento térmico eficiente para segurança 

operacional, iluminação interna (opcional), garantia mínima de 12 meses. 

Atende às normas de segurança e higiene alimentar. O forno é ideal para 

assados, aquecimento e preparo de diferentes tipos de alimentos, garantindo 

durabilidade, eficiência energética e segurança para uso contínuo em 

ambiente profissional. 

UND 2 

4 

FORNO MICRO-ONDAS com capacidade mínima de 18 litros, potência 

mínima de 700 watts, alimentação bivolt (127/220V), equipado com porta 

plana que facilita a limpeza. Funções de aquecimento e descongelamento, 

painel de controle simples e níveis de potência ajustáveis. Prato giratório 

interno para aquecimento uniforme dos alimentos. Dimensões aproximadas: 

45,8 cm (L) x 29,5 cm (A) x 37 cm (P). Fabricação atual, com garantia 

mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 10 

5 

FORNO MICRO-ONDAS com capacidade mínima de 34 litros, potência 

mínima de 1000 watts, alimentação bivolt (127/220V), equipado com porta 

plana para facilitar a limpeza. Funções de aquecimento, descongelamento e 

preparo rápido de alimentos, com painel de controle digital e níveis de 

potência ajustáveis. Prato giratório interno para distribuição uniforme do 

calor, sistema de segurança com desligamento automático. Dimensões 

aproximadas: 52 cm (L) x 31 cm (A) x 40 cm (P). Fabricação atual, com 

garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 5 

6 

FRITADEIRA ELÉTRICA sem óleo (Air Fryer), capacidade mínima de 10 

litros, alimentação bivolt (127/220V), com controle de temperatura ajustável 

e timer integrado. Possui cesto removível com revestimento antiaderente, 

sistema de circulação de ar quente de alta eficiência, desligamento 

automático e proteção contra superaquecimento. Estrutura externa resistente 

ao calor, de fácil limpeza, indicada para uso doméstico ou institucional leve. 

Fabricação atual, com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de 

fabricação. 

UND 4 

7 

LIQUIDIFICADOR 1.200W – 12 Velocidades – 127V Liquidificador alta 

performance, potência de 1200W com12 velocidades, função pulsar e motor 

turbo de 1200W. Com lâminas de aço inox, jarra com 3L de capacidade total. 

Com base antiderrapante. Material da jarra: Acrílico. Capacidade de 3L. A 

sua potência é de 1200W. Possui base antiderrapante. Tampa dosadora 

incorporada. Funciona com 12 velocidades. Inclui filtro. Picador de gelo. 

Quantidade de lâminas: 6. Chave eletrônica 12 velocidades + 

pulsar/autolimpeza Voltagem: 220V E 127V. 

UND 5 



                                                                                                                   

 
 

 

8 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 Litros, equipamento elétrico 

profissional, indicado para processamento de alimentos em grande volume, 

adequado para cozinhas industriais, refeitórios, escolas, hospitais e unidades 

de alimentação coletiva. Proporciona agilidade, padronização e segurança na 

preparação de receitas líquidas, purês, sucos, sopas e molhos. Especificações 

mínimas sugeridas: Capacidade: 6 litros, material do copo: aço inoxidável ou 

plástico de grau alimentício, resistente à corrosão, lâminas em aço inox de 

alta durabilidade, removíveis para limpeza, motor de alta potência, adequado 

para uso contínuo, painel de controle com múltiplas velocidades, tampa com 

vedação de segurança, base antiderrapante ou sistema de fixação para 

bancada, sistema de proteção contra sobrecarga, tensão: 127V ou 220V, 

produto adequado para contato com alimentos, fácil desmontagem e limpeza. 

Com garantia mínima de 12 meses, atendendo às normas de segurança e 

higiene alimentar, garantindo durabilidade e eficiência para uso profissional 

intenso. 

UND 4 

9 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS DE INOX (Uso Profissional), 

equipamento elétrico profissional destinado ao processamento de alimentos 

em cozinhas industriais, refeitórios, escolas, hospitais e unidades de 

alimentação coletiva, proporcionando agilidade, padronização e eficiência 

no preparo de receitas. Especificações mínimas sugeridas: Capacidade da 

cuba: 6 litros, Material da cuba: Aço inoxidável, resistente à corrosão e de 

fácil higienização, Estrutura robusta, adequada para uso contínuo,Tampa 

com vedação e sistema de segurança, Lâminas em aço inox de alta 

resistência, Funções: triturar, picar, moer, misturar e processar alimentos 

diversos,Motor de alta potência, compatível com uso profissional,Tensão: 

127V ou 220V (conforme necessidade da unidade),Base com pés 

antiderrapantes, Sistema de proteção contra sobrecarga, Produto adequado 

ao contato com alimentos e de fácil desmontagem para limpeza. O 

equipamento  com garantia mínima de 12 meses, atendendo às normas de 

segurança e higiene aplicáveis, visando maior produtividade e padronização 

no preparo dos alimentos. 

UND 2 

        

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO, fogão industrial; Gás 

GLP baixa pressão; Mesa esmaltada a fogo com easy clean, que facilita a 

limpeza; Corpo super reforçado em aço carbono com acabamento em pintura 

a pó eletrostática com base fosfatizada; Grelhas redondas em ferro fundido 

para todos os modelos; Queimadores de alto rendimento, em ferro fundido, 

possuindo potência de 4.090kcal no modelo chama tripla frontal e 3.659kcal 

no modelo chama dupla; Queimador chama interna, com espalha chamas em 

cobre; Queimadores chapa tripla frontais e chama dupla traseiros; 

Equipamento para uso industrial e profissional; Características forno, Porta 

com visor de vidro e equipada com mola para facilitar a vedação e reter o 

calor; Isolamento térmico em lã de rocha; Acabamento interno esmaltado a 

fogo; Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso industrial 

e profissional. Altura 780mm, Largura 850mm, Profundidade 846mm, 

Consumo 1,554kg/h, Embalagem Frente 920mm, Embalagem Profundidade 

930mm, Embalagem Altura 920mm, Potência 17.720 kcal/h, Altura Interna 

290mm, Largura Interna 600mm, Profundidade Interna 680mm. 

UND 5 



                                                                                                                   

 
 

 

2 

FOGÃOO 4 BOCAS, pés altos para facilitar a limpeza do piso, tampa de 

vidro, grade para panelas em arame arredondado, espaçamento igual entre os 

queimadores, grades e capas dos queimadores removíveis para facilitar a 

limpeza, mesa do fogão selada em aço inox , painel mecânico, injetor de gás 

horizontal e acendimento automático. Forno com válvula de segurança, 

prateleira deslizante, auto limpante, vidro duplo na porta e iluminação 

central. 

UND 8 

    

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

FREEZER HORIZONTAL para uso em ambientes da área da saúde, com 01 

porta superior basculante, capacidade mínima aproximada de 300 litros (ou 

conforme necessidade do órgão. Gabinete externo e interno confeccionados 

em chapa de aço com tratamento anticorrosivo, acabamento em pintura 

eletrostática, resistente à oxidação e de fácil higienização, na cor branca ou 

similar. Possui isolamento térmico em poliuretano injetado de alta densidade, 

garantindo estabilidade térmica e eficiência energética. Sistema de 

refrigeração estática, com controle de temperatura por termostato regulável, 

permitindo operação em faixa adequada para conservação de insumos da área 

da saúde, com temperatura mínima de -18 °C ou inferior, conforme 

recomendações técnicas. Equipado com dreno frontal para degelo e limpeza, 

vedação em borracha removível, assegurando fechamento hermético e 

facilitando a higienização, atendendo às normas sanitárias vigentes. Conta 

com rodízios reforçados, possibilitando fácil movimentação para limpeza do 

ambiente. Funcionamento em tensão elétrica 127V ou 220V, compatível com 

a rede local. Apresenta baixo nível de ruído, adequado para áreas 

assistenciais. Produto com selo de conformidade INMETRO/PROCEL, 

fabricado conforme normas técnicas e sanitárias vigentes. Acompanha 

manual de instruções em língua portuguesa e garantia mínima de 12 (doze) 

meses contra defeitos de fabricação. 

UND 5 

2 

FREEZER HORIZONTAL, capacidade mínima aproximada de 500 litros 

(ou conforme demanda do serviço), com 02 portas superiores independentes, 

indicado para uso em ambientes da área da saúde, destinado ao 

armazenamento de insumos, medicamentos, imunobiológicos ou materiais 

que exijam controle de temperatura. Construído em chapa de aço com 

tratamento anticorrosivo, acabamento em pintura eletrostática, de fácil 

higienização, atendendo às exigências sanitárias. Possui isolamento térmico 

em poliuretano injetado de alta densidade, assegurando estabilidade térmica 

e eficiência energética. Sistema de refrigeração estática, com termostato 

regulável, permitindo controle preciso de temperatura, com faixa mínima de 

operação de –18 °C ou inferior. Equipado com dreno frontal para degelo e 

limpeza, vedação em borracha removível nas portas, garantindo fechamento 

hermético e facilitando a sanitização. Dotado de rodízios resistentes para 

deslocamento seguro, baixo nível de ruído, e funcionamento em tensão 

elétrica 127V ou 220V, conforme disponibilidade da unidade. Produto em 

conformidade com as normas da ANVISA, INMETRO e demais legislações 

sanitárias vigentes. Acompanha manual de operação em língua portuguesa e 

garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 5 



                                                                                                                   

 
 

 

3 

MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS 15 kg, equipamento eletrodoméstico 

destinado à lavagem de roupas, com capacidade mínima de 15 kg, indicado 

para atender demandas de médio a grande porte, como unidades 

administrativas, escolas, creches, unidades de saúde ou uso institucional. 

Especificações mínimas sugeridas: Capacidade de lavagem: 15 kg,Tipo: 

automática, Abertura superior (top load), Cesto em aço inoxidável ou 

material resistente à corrosão, Múltiplos programas de lavagem, Níveis de 

água ajustáveis, função centrifugação, painel de controle mecânico ou 

digital, sistema de reaproveitamento de água (quando disponível), filtro para 

fiapos, classificação de eficiência energética conforme critérios do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

Tensão: 127V ou 220V (conforme padrão da unidade. Garantia mínima de 

12 meses, assegurando eficiência, economia de água e energia, além de 

durabilidade para uso contínuo. 

UND 4 

4 

PURIFICADOR DE ÁGUA refrigerado por compressor com água pura e 

gelada. Com elementos filtrantes de vida útil de 12 meses, garante água de 

qualidade por um longo período. Sua montagem na parede facilita a 

instalação, se adapta a qualquer ambiente. Com um fluxo máximo de água 

gelada de 0,935 l/h, possui 2 estágios de filtragem, removendo sedimentos e 

garantindo uma água mais limpa e saudável. Além disso, conta com uma 

torneira para facilitar o acesso à água purificada. Temperatura média da saída 

de água: 8°C,Vida útil do elemento filtrante: 4.000 litros, Temperatura 

ambiente mín. e máx. de trabalho: 5°C a 42°C, Pressão mín. e máx. da rede 

hidráulica: 3 a 40 MCA metros de coluna de água (0.029 a 0.392 MPA), Peso 

líquido: 12 KG, Tensão: 127V ou 220V-60HZ, Consumo: 100W, 

Capacidade fornecimento de água gelada: 0,935 l/h, Eficiência Energética: 

0,103 kW/l, Consumo de Energia: 5,460 kWh/mês, Retenção de Partículas: 

Classe C (de 5 até 15 micra), Redução de Cloro Livre: Com redução de cloro 

livre, Eficiência Bacteriológica: Sem eficiência bacteriológica, 

Especificações, Quantidade de água gelada adequada para até 15 pessoas, 

Armazenamento de água gelada: 2,0 litros 

UND 20 

5 

REFRIGERADOR 300L Capacidade Total 300 litros, Capacidade do 

Refrigerador 253 litros, Capacidade do Congelador/Freezer 47 litros, 

Características e Funções do Refrigerador: Tipo de Porta: 1 Porta, Recursos 

Especiais do Refrigerador: Compartimento Extra-Frio, Porta Reversível, 

Resfriamento Rápido, Recursos Básicos do Refrigerador: Controle de 

Temperatura, Gavetas para Vegetais e Frutas, PortaGarrafas, Porta-Latas, 

Porta-Ovos, Prateleira Removível, Prateleiras Ajustáveis, Pés Niveladores, 

Dispenser Externo, Tipo de Controle: Painel Eletrônico, Acabamento 

Externo da Porta: Aço, Material da Prateleira Vidro Temperado, Eficiência 

Energética / Faixa Selo Procel: Selo Procel A (Mais Eficiente). 

Especificações Técnicas: Altura 153.9cm, Largura 61.6cm, Profundidade 

69.1cm, Peso 48.0kg, Tensão / Voltagem: 127V ou 220V, Consumo 

35.5kWh, Características e Funções do Congelador / Freezer: Recursos do 

Congelador/Freezer: Controle Individual de Temperatura, Dispenser de 

Gelo, Tipo de Degelo: Frost Free.  
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REFRIGERADOR doméstico do tipo duplex (2 portas), destinado ao uso no 

ambiente da Secretaria de Saúde, para armazenamento adequado de 

alimentos, água e materiais de consumo interno, garantindo organização, 

conservação e boas condições de higiene. Especificações mínimas sugeridas: 

Tipo: Geladeira 2 portas (refrigerador + freezer superior ou inferior) 

Capacidade mínima: 300 a 400 litros, Tensão: 127V ou 220V (conforme 

padrão da unidade),Classificação de eficiência energética conforme critérios 

do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia, Controle de 

temperatura interno, Prateleiras removíveis e reguláveis, Gaveta para frutas 

e legumes, Porta com compartimentos para garrafas, Iluminação interna, 

Sistema de degelo automático (Cycle Defrost ou Frost Free), O equipamento 

deverá ser novo, com garantia mínima de 12 meses, visando atender às 

necessidades administrativas da Secretaria de Saúde, assegurando adequada 

conservação dos itens armazenados e conformidade com boas práticas 

sanitárias. 
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REFRIGERADOR/FRIGOBAR, equipamento destinado à refrigeração e 

conservação de alimentos, bebidas e insumos, adequado para ambientes 

administrativos, salas de descanso, consultórios, recepções e pequenos 

espaços comerciais ou institucionais. Especificações mínimas sugeridas: 

Capacidade: 122 litros, tipo: Frigobar vertical, 01 porta, estrutura interna: 

prateleiras ajustáveis, porta com compartimentos para garrafas e itens 

pequenos, sistema de refrigeração: compressor eficiente, garantindo 

temperatura uniforme, faixa de temperatura: 2°C a 8°C (quando aplicável), 

degelo manual ou automático, iluminação interna em LED, tensão: 127V ou 

220V, produto adequado para contato com alimentos e fácil limpeza, 

classificação de eficiência energética conforme critérios do Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. Garantia mínima de 12 

meses, oferecendo durabilidade, baixo consumo de energia e segurança no 

armazenamento de produtos. 
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LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA para uso em ambientes da área da saúde, 

indicada para ações educativas, palestras, campanhas de saúde, reuniões e 

eventos institucionais. Estrutura confeccionada em material resistente, com 

acabamento de fácil higienização, adequada às rotinas de limpeza. Possui 

amplificador interno, proporcionando potência compatível para ambientes 

coletivos. Conta com entradas USB, auxiliar (P2) e Bluetooth, permitindo a 

conexão com diversos dispositivos eletrônicos. Dispõe de controle de 

volume, ajustes básicos de áudio e alça e/ou rodízios para facilitar o 

transporte, conforme o modelo. Funcionamento em tensão elétrica bivolt 

automático (127V/220V) ou conforme especificação do fabricante. Produto 

com baixo nível de ruído e distorção, adequado para ambientes institucionais. 

Fabricado conforme normas técnicas vigentes. Acompanha manual de 

instruções em língua portuguesa e garantia mínima de 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação. 
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MICROFONE para uso em ambientes da área da saúde, indicado para 

reuniões, palestras, capacitações, ações educativas, campanhas e eventos 

institucionais. Equipamento com captação de áudio clara e estável, adequado 

para ambientes fechados e coletivos. Pode ser do tipo com fio ou sem fio, 

conforme necessidade do órgão. Possui padrão polar compatível com uso 

institucional, garantindo redução de ruídos externos. Construção em material 

resistente, com acabamento durável e adequado às rotinas de uso. No caso 

de microfone sem fio, acompanha receptor compatível, com alcance 

adequado para o ambiente de utilização. Funcionamento em tensão elétrica 

compatível ou por bateria/pilha, conforme o modelo.Produto fabricado de 

acordo com as normas técnicas vigentes. Acompanha cabos, acessórios 

necessários, manual de instruções em língua portuguesa e garantia mínima 

de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

UND 5 
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PROJETOR MULTIMÍDIA para uso em ambientes da área da saúde, 

indicado para reuniões, capacitações, ações educativas, palestras e 

apresentações institucionais. Equipamento com tecnologia de projeção 

compatível com sinais digitais e analógicos, proporcionando boa qualidade 

de imagem. Possui resolução mínima SVGA (800 x 600) ou superior, brilho 

compatível para ambientes internos, garantindo visibilidade adequada 

mesmo com iluminação ambiente controlada. Conta com entradas HDMI, 

VGA e USB, permitindo a conexão com computadores, notebooks e outros 

dispositivos multimídia. Equipamento com ajuste de foco manual ou 

automático, correção de keystone, e alto-falante interno para apoio em 

apresentações. Funcionamento em tensão elétrica 127V ou 220V, conforme 

rede local. Produto fabricado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

Acompanha controle remoto, cabos necessários para conexão, manual de 

instruções em língua portuguesa e garantia mínima de 12 (doze) meses contra 

defeitos de fabricação. 
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SMART TV Led 42'' Cor: preta. Resolução: full HD 1920x1080 p. 

Conversor integrado; Conexões HDMI: 02 (duas). Conexões USB: 01 (um). 

Acompanha controle remoto, cabo de força, manual do usuário e manual 

eletrônico. Dimensões do produto: largura: 90,52 cm x altura: 56,23 cm x 

profundidade: 19,64 cm. Alimentação: bivolt. Garantia legal do fabricante. 

Potência dos altofalantes: 10 w x 2. Dolby digital plus; dolby pulse; recursos 

de áudio: dts studio sound; dts premium sound 5.1; alto-falante com saída 

inferior + alcance total; nivelador de volume automático. Entradas: 01 

componente (y/pb/pr); 01 composto (av) (uso comum para componente y); 

01 rf (terrestre/entrada de cabo). 
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SMART TV, tamanho de tela 32 (trinta e duas) polegadas, com tecnologia 

LED, resolução mínima HD (1366 x 768) ou superior. Equipamento 

adequado para uso em ambientes da área da saúde, como salas de espera, 

recepções, auditórios e áreas administrativas. Possui conectividade Wi-Fi 

integrada e porta Ethernet, permitindo acesso a conteúdos digitais, 

aplicativos e sistemas de informação. Conta com entradas HDMI e USB, 

possibilitando a conexão com diversos dispositivos externos. Sistema 

operacional compatível com os principais aplicativos de mídia e navegação. 

Áudio com potência compatível ao porte do equipamento, adequado para 

ambientes coletivos. Design com acabamento resistente e de fácil 

higienização, apropriado às rotinas de limpeza do ambiente de saúde. 

Funcionamento em tensão elétrica bivolt automático (127V/220V) ou 

conforme especificação do fabricante. Produto com certificação do 

INMETRO, fabricado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

Acompanha controle remoto, manual de instruções em língua portuguesa e 

garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
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LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

VENTILADOR DE PAREDE para uso em ambientes da área da saúde, com 

altura regulável e base reforçada, proporcionando estabilidade durante o 

funcionamento. Estrutura confeccionada em material resistente, com 

acabamento de fácil higienização, adequado às rotinas de limpeza e controle 

sanitário. Equipado com hélice de no mínimo 40 cm de diâmetro, protegida 

por grade de segurança conforme normas vigentes, garantindo segurança aos 

usuários. Possui 03 velocidades ou mais, com controle de acionamento 

simples e acessível, permitindo ajuste conforme a necessidade do ambiente. 

Conta com oscilação horizontal automática e inclinação vertical ajustável, 

assegurando melhor distribuição do fluxo de ar. Motor de alto desempenho, 

com baixo nível de ruído, adequado para salas de atendimento, recepção, 

consultórios e áreas administrativas da saúde. Funcionamento em tensão 

elétrica 127V ou 220V, conforme rede local. Produto com selo de 

conformidade do INMETRO, fabricado de acordo com as normas técnicas 

vigentes. Acompanha manual de instruções em língua portuguesa e garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 

UND 20 
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VENTILADOR DE PÉ para uso em ambientes da área da saúde, com altura 

regulável e base reforçada, proporcionando estabilidade durante o 

funcionamento. Estrutura confeccionada em material resistente, com 

acabamento de fácil higienização, adequado às rotinas de limpeza e controle 

sanitário. Equipado com hélice de no mínimo 40 cm de diâmetro, protegida 

por grade de segurança conforme normas vigentes, garantindo segurança aos 

usuários. Possui 03 velocidades ou mais, com controle de acionamento 

simples e acessível, permitindo ajuste conforme a necessidade do ambiente. 

Conta com oscilação horizontal automática e inclinação vertical ajustável, 

assegurando melhor distribuição do fluxo de ar. Motor de alto desempenho, 

com baixo nível de ruído, adequado para salas de atendimento, recepção, 

consultórios e áreas administrativas da saúde. Funcionamento em tensão 

elétrica 127V ou 220V, conforme rede local. Produto com selo de 

conformidade do INMETRO, fabricado de acordo com as normas técnicas 

vigentes. Acompanha manual de instruções em língua portuguesa e garantia 

mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação. 
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LOTE 07 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

GERADOR DE ENERGIA movido a diesel, equipado com motor 4 tempos, 

refrigerado a ar, potência de 7,0 HP, cilindrada de 305 cm³, partida elétrica. 

Potência máxima de saída de 3,6 kVA (3.600 W). Operação adequada para 

temperatura ambiente de até 40°C. Nível de ruído especificado a 7 metros de 

distância. Dimensões aproximadas de 695 mm x 472 mm x 560 mm. 

Fabricação atual, indicado para fornecimento de energia em aplicações 

diversas, com garantia mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

UND 4 

 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos 

do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo.    

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data de sua publicação na 

Imprensa Oficial, podendo ser prorrogada, por igual período, na forma do art. 84, da Lei n° 14.133/2021. 

1.3.1 Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 84, da Lei nº 

14.133/2021, fica convencionado que os quantitativos originalmente registrados poderão ser renovados. 



                                                                                                                   

 
 

 

 

2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM 

2.1. Os bens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do artigo 6º, 

inciso XIII da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal Nº 219/2025, de 09 de junho de 2025 vez que é 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, 

padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 

convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse público.   

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a disponibilização de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos e equipamentos diversos destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Canarana/BA, garantindo o adequado funcionamento das unidades de saúde e dos 

setores administrativos vinculados à pasta. 

3.2. Os referidos equipamentos são indispensáveis para o suporte às atividades assistenciais, administrativas e 

operacionais desenvolvidas no âmbito da rede municipal de saúde, contribuindo para a melhoria das condições 

de atendimento à população, para a organização dos serviços e para a adequada execução das políticas públicas 

de saúde. 

3.3. Equipamentos como aparelhos de ar-condicionado, ventiladores e purificadores de água são fundamentais 

para garantir condições adequadas de conforto térmico, higiene e bem-estar aos usuários e profissionais que 

utilizam os serviços de saúde, especialmente em ambientes de atendimento ao público. 

3.4. Da mesma forma, equipamentos como refrigeradores, freezers e câmaras de conservação são essenciais 

para o armazenamento adequado de vacinas, imunobiológicos, medicamentos e outros insumos termolábeis, 

assegurando a manutenção das condições de temperatura exigidas pelas normas sanitárias vigentes e 

garantindo a eficácia dos produtos utilizados nos serviços de saúde. 

3.5. Outros equipamentos, como televisores, projetores, caixas de som e microfones, destinam-se ao apoio às 

atividades institucionais, educativas e de capacitação promovidas pela Secretaria de Saúde, incluindo 

campanhas de conscientização, treinamentos de profissionais e ações de educação em saúde voltadas à 

comunidade. 

3.6. Ressalte-se que muitos desses equipamentos apresentam desgaste natural decorrente do uso contínuo ou 

necessitam de reposição e ampliação em razão da expansão das unidades e dos serviços ofertados pela rede 

municipal de saúde. 

3.7. Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços 

públicos de saúde, contribuindo para a melhoria da infraestrutura das unidades, para a eficiência administrativa 

e para o atendimento adequado das demandas da população, em observância aos princípios da eficiência, 

economicidade e interesse público. 

 

4.  JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

4.1. O quantitativo estimado para aquisição dos eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos diversos 

foi definido com base em levantamento prévio realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando as 

necessidades identificadas nas unidades de saúde, nos setores administrativos e nas demais estruturas 

vinculadas à pasta. 

4.2. Para fins de planejamento, foram consideradas as demandas atuais e potenciais decorrentes da ampliação 

ou reestruturação dos serviços de saúde, bem como a necessidade de substituição de equipamentos existentes 

que se encontram desgastados, obsoletos ou em condições inadequadas de funcionamento. 

4.3. Também foram considerados fatores como o número de unidades de saúde em funcionamento, a 

quantidade de ambientes que necessitam de climatização, refrigeração ou suporte tecnológico, bem como as 

demandas relacionadas às atividades administrativas e educativas desenvolvidas pela Secretaria. 

4.4. A estimativa dos quantitativos foi realizada de forma a garantir o adequado aparelhamento das unidades 

de saúde, assegurando que os equipamentos possam atender às necessidades operacionais dos serviços sem 

gerar excesso de estoque ou comprometimento da economicidade da contratação. 



                                                                                                                   

 
 

 

4.5. Ademais, considerando que a contratação ocorrerá por meio do Sistema de Registro de Preços, os 

quantitativos estimados representam apenas uma previsão de consumo, podendo as aquisições ocorrer de forma 

parcelada, conforme a efetiva necessidade da Administração durante a vigência da Ata. 

4.6. Dessa forma, conclui-se que os quantitativos estimados mostram-se compatíveis com a realidade 

operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Canarana/BA, atendendo aos princípios da razoabilidade, 

proporcionalidade, eficiência e economicidade que regem as contratações públicas. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. A solução proposta consiste na aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos diversos, 

por meio de procedimento licitatório com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), visando atender às 

necessidades das unidades e setores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Canarana/BA 

durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.2. O Sistema de Registro de Preços apresenta-se como a alternativa mais adequada em razão da natureza 

variável da demanda, permitindo à Administração realizar aquisições conforme a necessidade efetiva de cada 

unidade de saúde, sem obrigatoriedade de contratação imediata de todos os quantitativos estimados. 

5.3. A solução contempla: 

a) a seleção de fornecedor(es) apto(s) a fornecer os equipamentos descritos na planilha de especificações 

técnicas, observados os padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

b) o registro formal dos preços unitários por item em Ata de Registro de Preços, com vigência conforme a 

legislação aplicável; 

c) a aquisição parcelada dos equipamentos mediante emissão de Ordem de Fornecimento expedida pela 

Administração; 

d) a entrega dos produtos em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro dos prazos 

estabelecidos e em conformidade com as especificações previstas no Termo de Referência. 

5.4. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, 

possibilitando maior flexibilidade na gestão das aquisições e melhor planejamento logístico e orçamentário. 

5.5. A solução também assegura maior eficiência administrativa, padronização das aquisições e racionalização 

dos procedimentos de compra, permitindo melhor controle e gestão dos recursos públicos. 

5.6. Assim, a adoção do Sistema de Registro de Preços proporciona maior economicidade, flexibilidade e 

segurança jurídica à contratação, garantindo que a Secretaria Municipal de Saúde disponha dos equipamentos 

necessários para o adequado funcionamento das unidades e para a prestação dos serviços de saúde à população. 

 

5.7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

5.7.1. Nos termos do art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, o planejamento da contratação deve 

considerar o parcelamento do objeto como forma de ampliar a competitividade, sempre que técnica e 

economicamente viável. 

5.7.2. No presente caso, optou-se pelo agrupamento do objeto em lotes, compostos por itens agrupados 

conforme a similaridade técnica e funcional dos equipamentos, tais como eletrodomésticos, eletroeletrônicos 

e demais equipamentos correlatos. 

5.7.3. A adoção do critério de julgamento por lote mostra-se adequada, pois permite a participação de 

fornecedores especializados em determinados segmentos, ao mesmo tempo em que assegura ganhos de escala, 

maior padronização dos itens e otimização logística na entrega e assistência dos produtos. 

5.7.4. O agrupamento por similaridade contribui para a eficiência na gestão contratual, facilitando o 

acompanhamento da execução, o controle de qualidade e a compatibilidade entre os itens fornecidos, sem 

comprometer a competitividade do certame. 

5.7.5. Ademais, a modelagem adotada não restringe indevidamente a participação de licitantes, uma vez que 

os lotes foram estruturados de forma coerente e proporcional, observando-se as práticas de mercado e a 

possibilidade de fornecimento conjunto dos itens. 



                                                                                                                   

 
 

 

5.7.6. Assim, justifica-se o parcelamento do objeto em lotes, por se tratar de medida que concilia 

competitividade, economicidade e eficiência administrativa, assegurando a obtenção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos deverão ser fornecidos em conformidade com as 

especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, devendo ser novos, de primeiro uso, e atender 

aos padrões mínimos de qualidade, desempenho e segurança exigidos pela legislação aplicável. 

6.2. Os equipamentos deverão possuir certificação ou selo de conformidade do Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, quando aplicável, bem como atender às normas técnicas 

vigentes. 

 

6.3. Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de funcionamento, devidamente embalados, 

acompanhados de manual de instruções em língua portuguesa e com garantia mínima de 12 (doze) meses 

contra defeitos de fabricação. 

6.4. A contratada deverá garantir que os equipamentos fornecidos atendam às especificações técnicas previstas, 

responsabilizando-se pela substituição de produtos que apresentem defeitos, avarias ou desconformidades com 

o objeto contratado. 

6.5. A contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível com o volume estimado de 

fornecimento, garantindo o cumprimento dos prazos de entrega e a adequada execução das obrigações 

contratuais. 

6.6. Requisitos de Sustentabilidade 

6.6.1. Sempre que possível, deverão ser priorizados equipamentos com maior eficiência energética, 

classificados em categorias de menor consumo de energia conforme critérios do INMETRO/PROCEL. 

6.6.2. Recomenda-se a adoção de práticas que minimizem impactos ambientais, inclusive quanto à embalagem, 

transporte e descarte adequado dos equipamentos substituídos. 

6.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.8. Não haverá exigência de garantia contratual, conforme previsto nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, considerando a natureza do objeto e as características da contratação. 

 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

7.1. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento 

o MENOR PREÇO POR LOTE; 

7.1.1 O modo de disputa a ser utilizado é o aberto;  

7.1.2. Do Registro de preço 

7.1.2.1. Devido à imprevisibilidade da demanda ao longo do ano, o registro de preços para a distribuição do 

referido objeto, é a alternativa mais adequada, pois possibilita que o Município esteja preparado para suprir 

essas demandas sem interrupções no fornecimento. O Registro de Preços permite que o Município adquira os 

itens conforme sua real necessidade ao longo do período de validade da Ata de registro de preço, evitando 

estoques excessivos e desperdícios, ao mesmo tempo garantindo economia de recursos públicos. A contratação 

eventual proporciona flexibilidade para adaptar as compras à demanda real, sem a necessidade de realizar 

licitações constantes, o que poderia acarretar morosidade no processo de aquisição e impacto na continuidade 

dos serviços. Portanto, justifica-se a realização do Registro de Preços como uma ferramenta eficaz de gestão, 

garantindo a eficiência, economicidade e a continuidade dos serviços essenciais prestados à população  

7.1.3. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 

descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta a gerar 

o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  



                                                                                                                   

 
 

 

7.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.2.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.2.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.2.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respetiva; 

 

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), conforme o caso; 

7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

7.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

7.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.3.8. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação; 

7.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


                                                                                                                   

 
 

 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.4.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.4.2.3. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 

da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

  

7.4.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),  

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente.  

7.4.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos; 

 

7.6. Documentos complementares:  

a) Declaração de Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Declaração de Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


                                                                                                                   

 
 

 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas; 

e) Declaração Inidoneidade - Declaração de que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas 

f) Declaração Habilitação/Fato Impeditivo – Declaração de que até presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

g) Declaração ME/EPP  

h) Declaração Responsabilidade  

i) Declaração Vínculo 

Nota: As declarações exigidas poderão ser unificadas, desde que atendidas todas as formalidades 

básicas exigidas. 

 

7.7. A empresa deverá anexar junto as propostas, catálogos, manuais, fichas de especificação técnica ou 

páginas de internet impressas, onde o produto ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou 

escrita. 

 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O objeto será executado de forma indireta, mediante fornecimento parcelado de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos e equipamentos diversos, conforme as especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.1.1. A execução ocorrerá sob demanda, mediante emissão de Ordem de Fornecimento expedida pela unidade 

requisitante, de acordo com a necessidade administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.1.2. As Ordens de Fornecimento discriminarão os itens, quantidades, local de entrega e prazo para 

atendimento. 

8.2. Os equipamentos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Canarana/BA, 

situadas no seguinte endereço: Praça da Matriz N°215, Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000. 

8.2.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento pela empresa contratada, podendo ser ajustado pela Administração em situações devidamente 

justificadas. 

8.2.2. As entregas deverão ser realizadas pelo CONTRATADO no endereço indicado, em dias úteis e no 

horário de expediente da Administração, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, salvo situações 

previamente autorizadas pela Administração. 

8.3. Os equipamentos deverão ser transportados em veículos apropriados, devidamente acondicionados em 

embalagens adequadas que garantam a integridade física dos produtos, evitando danos, avarias ou qualquer 

comprometimento de seu funcionamento durante o transporte. 

8.3.1. O acondicionamento deverá assegurar a proteção dos equipamentos contra impactos, umidade, poeira 

ou quaisquer fatores que possam comprometer sua qualidade ou funcionamento. 

8.3.2. Equipamentos que apresentarem defeitos, avarias, danos decorrentes do transporte ou qualquer 

desconformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência serão recusados no ato do 

recebimento, devendo ser substituídos pelo fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer 

ônus para a Administração. 

8.4. Eventuais custos com frete, transporte, carga, descarga e demais despesas logísticas ficarão integralmente 

a cargo do CONTRATADO. 

8.4.1. O fornecedor será responsável pela integridade, qualidade e perfeito funcionamento dos equipamentos 

durante o transporte e até o momento da entrega, devendo substituir, sem ônus para a Administração, quaisquer 

itens que sejam entregues em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 

9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



                                                                                                                   

 
 

 

9.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

  

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANARANA 

SECRETARIA: 0800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0002.2.083 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0004.2.106 - ADM. DE PESSOAL E ENCARGOS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS (EMULTI) 

10.301.0004.2.134 - ADM. DE PESSOAL E ENCARGOS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – SF 

10.302.0004.2.109 - ADM. DE PESSOAL E ENCARGOS - CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – 

CAPS 

10.302.0004.2.112 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

10.302.0004.2.137 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

4.4.90.52.00 - 15001002 Equipamentos e Material Permanente  

4.4.90.52.00 - 16000000 Equipamentos e Material Permanente 

 

10. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS 

10.1. O valor máximo aceitável para a presente contratação terá caráter sigiloso, conforme disposto no art. 24 da 

Lei 14.133/2021, visando garantir a busca pela proposta mais vantajosa e a ampliação da competitividade no 

certame. 

10.2.  Justificativa para aplicação do orçamento sigiloso:  

10.2.1. O valor estimado da presente contratação é de caráter sigiloso e consta de anexo classificado acostado ao 

presente processo, conforme dispõe o art. 24, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que o sigilo contribuirá 

para a obtenção de condições mais vantajosas para a Administração, garantindo a escolha da proposta mais 

adequada aos interesses institucionais. 

10.2.2 O sigilo do valor estimado é medido de natureza excepcional, adotada com respaldo na legislação vigente 

e justificada pela necessidade de preservar a ampla competitividade e a isonomia entre os licitantes. A divulgação 

prévia do valor de referência poderia influenciar indevidamente a formação das propostas, especialmente em 

contratações do tipo menor preço, resultando em perda de eficiência no processo licitatório e em possível 

sobrepreço, o que afrontaria o princípio da economicidade e o objetivo da obtenção da proposta mais vantajosa, 

previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.3. A medida também está em consonância com o princípio da transparência, na medida em que o sigilo tem 

caráter temporário, sendo garantida a publicidade da estimativa após a fase de julgamento das propostas, conforme 

previsto no §1º do art. 24 da referida Lei. Dessa forma, a Administração assegura o equilíbrio entre a proteção ao 

interesse público e o controle social do processo, promovendo uma contratação segura, eficiente e em estrita 

observância ao ordenamento jurídico. 

10.2.4. O sigilo do valor estimado visa à negociação, sendo que as partes se colocam no mesmo patamar, como 

ocorre nas contratações no âmbito privado. Como o licitante não sabe o valor do orçamento sigiloso, o Agente de 

Contratação e equipe de apoio pode conseguir negociar a redução do preço mesmo já tendo o licitante apresentado 

proposta dentro do valor estimado – algo que seria muito difícil ou praticamente improvável caso o licitante 

soubesse da informação de antemão. 

10.2.5. Assim, a opção do orçamento sigiloso visou ampliar a eficiência na contratação pública e a competitividade 

entre os licitantes, promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação entre custos e 

benefício para o setor público, assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, buscar maior simplificação, 

celeridade, transparência e eficiência nos procedimentos para aplicação de recursos públicos e a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública. 

10.2.6. Portanto, a adoção do sigilo da estimativa do valor da contratação, devidamente classificada em anexo 

reservado e acostada aos autos do processo, é medida legítima e necessária para resguardar os interesses 

institucionais da Administração Pública, garantindo a efetividade do procedimento licitatório e a adequada 

alocação dos recursos públicos 



                                                                                                                   

 
 

 

 

11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.3. O município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração.  

11.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

11.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º.  

11.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

11.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

11.12. O Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

11.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

11.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

11.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

11.18. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 



                                                                                                                   

 
 

 

11.19. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

12. SANÇÕES  

12.1 Em caso de não envio da documentação de habilitação, inexecução do objeto, erro de execução, execução 

imperfeita, mora de execução, quantidade inferior ao solicitado, inadimplemento contratual ou não veracidade 

das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativa, garantida prévia 

defesa: 

I – Advertência 

II - Multas: 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor total do somatório dos itens entregues com atraso, por dia de atraso na 

entrega do material, limitados a 10% (dez por cento) do mesmo valor 

b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste Projeto Básico, não especificada na alínea "a" deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços vencedora, no caso de recusa injustificada 

da licitante adjudicatária em retirar a Nota de Empenho ou deixar de apresentar os documentos exigidos, nos 

prazos e condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Proposta de preços, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da administração, motivada por culpa da Contratada, garantida a prévia defesa, independente das 

demais sanções cabíveis; 

e) de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado, no caso de não-substituição do material 

no prazo determinado, caso não esteja de acordo com a especificação exigida neste Projeto Básico, limitada a 

incidência a 10 (dez) dias úteis. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do material e/ou a sua substituição, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida; Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, a licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 

defesa, sem prejuízo das multas previstas no item II. 

12.2 No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, facultada 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

12.3 As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de impedimento de licitar e contratar 

com a União, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas aqui estipuladas 

e também previstas na Lei 14.133/2021 

12.4 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contar da data da 

notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 

será cobrado administrativa e/ou judicialmente, com a inscrição na Dívida Ativa da União. 

12.5 Não havendo o pagamento da multa no vencimento constante na guia de cobrança ou outro documento 

equivalente e, inexistente garantia contratual, haverá a atualização dos valores conforme fórmula constante no 

termo de referência. 

12.6 As sanções previstas nos incisos I e III deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II. 

 

13. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o registro próprio do fiscal de contrato para entrega dos itens, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base na execução do objeto. 

Recebimento  



                                                                                                                   

 
 

 

13.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal do contrato, através da elaboração de documento, em 

consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

13.2.1. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório do objeto, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução do objeto. 

13.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

13.2.3. A Contratante reserva-se o direito de realizar testes de qualidade nos produtos recebidos, podendo 

rejeitar peças que não atendam aos padrões acordados. 

Do pagamento  

13.3. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado, sempre após a realização das entregas. 

13.3.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

13.3.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

13.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.3.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.3.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

13.3.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

13.3.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

13.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

13.3.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.3.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

 

 

Canarana-Ba, 15 de abril de 2026 



                                                                                                                   

 
 

 

 

 

  

__________________________________ 

Bruna da Silva Fortuna 

Diretora Administrativa do Hospital Municipal 

Responsável Técnico  

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 

necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 

critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

 

 

 

____________________________________________________  

Suele Matutino dos Santos Novaes 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto N. 344, de 14 de Janeiro de 2026 
\ 

 

  



                                                                                                                   

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA022804/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA-BA 

 

DADOS DA LICITAÇÃO 

PREGÃO 

ELETRÔNICO  

Nº 013/2026 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  

Nº PA022804/2026 

OBJETO 

XXXXXXXXXXXXX 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

 

INSERIR PLANILHA DE LOTES 

 

 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

60 (sessenta) dias 
PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO: 

Imediatamente, após a assinatura do contrato e 

emissão da ordem de fornecimento 

 

DECLARA-SE EXPRESSAMENTE QUE ESTÃO INCLUÍDAS NESTA PROPOSTA COMERCIAL, AS 

DESPESAS COM TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, ENCARGOS SOCIAIS, ENCARGOS 

PREVIDENCIÁRIOS E QUAISQUER OUTRAS DESPESAS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR 

SOBRE O OBJETO DA LICITAÇÃO. 

O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS, CONTADOS 

A PARTIR DA DATA DA ABERTURA DESTE CERTAME, EXCLUÍNDO OS PRAZOS DOS 

RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:  R$ XXX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

____________, ______ de ______________ de 2026 

Local e data 

  

....................................................................... 

Assinatura do licitante ou representante legal 

 

 



                                                                                                                   

 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA022804/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa ........................., inscrita no CNPJ .......... e Inscrição Estadual .............., com sede na ............, Bairro 

........., ........ – BA., CEP .........., neste ato representada por seu titular, o Sr. ............, maior, capaz, empresário, 

portador(a) do CPF ........ e R.G. ..... SSP/...., DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de Pregão em epígrafe que: 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; que tomou 

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

b) Que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital Objeto e Especificações 

solicitadas sob as penas da lei. E terão garantias e serão entregues no prazo conforme solicitadas no 

edital. 

c) Que inexistem fatos impeditivos para habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências de fatos supervenientes posteriores; 

d) Que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, bem como não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 

27.10.99, que acrescentou o inciso VI, do art. 68 da Lei nº 14.133/21 e art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Que não está sob o regime de falência, concordata, dissolução ou liquidação; 

f) Que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 

de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 156, inciso IV da Lei 14.133/2021, e 

demais disposições legais da referida lei e outros ordenamentos jurídicos; 

g) Que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 

013/2026, instaurada pela Secretaria Municipal de Saúde de Canarana BA, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 

h) Que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade pregão, instaurada pelo 

Município, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal com vínculo de parentesco em 

linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou 

companheiros de ocupantes do quadro dessa Prefeitura Municipal, nos cargos de direção e chefia ou 

exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos; 

i) Que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

j) Que os documentos apresentados no portal de licitações são autênticos aos originais; 

k) Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da 

Lei; 

l) Que nos termos Edital PE nº 006/2026, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

m) Que especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou(amos) sob o 

regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006: Sim (   )  Não (   ). 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


                                                                                                                   

 
 

 

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                   

 
 

 

ANEXO IV  

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/2026 

 

CONTRATO N°____/2026 

 

 

Termo de Contrato de fornecimento, que entre si celebram 

o Fundo Municipal de Saúde de Canarana e a empresa 

........................., conforme segue. 

 

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Canarana, entidade jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Faustino Lopes Ribeiro Nº 250 Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no CNPJ 

11.457.534/0001-68, representado(a) pela secretária/gestora do Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Canarana, a Sra. Suele Matutino dos Santos Novaes, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa (OU procuração apresentada nos autos), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº PA022804/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 013/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. Constitui o objeto a aquisição de eletrodomésticos, eletroeletrônicos e equipamentos diversos, 

destinados a atender às necessidades das unidades e setores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Canarana/BA, conforme autorização contida no Processo Administrativo instaurado para este 

fim, bem como a proposta apresentada pela empresa, que independente de transcrição integra este instrumento, 

conforme descrição na planilha a seguir: 

Item Descrição Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

    

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026 contados do(a) assinatura deste 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado na forma 

da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação 

e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


                                                                                                                   

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em     /   /2026. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCP, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados, provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

confeccionado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado. 

8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto confeccionado, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

9.2. Efetuar a entrega do objeto confeccionado, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 



                                                                                                                   

 
 

 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 

do contrato; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados; 

9.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 
1. 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou no 

prazo da Ordem de Serviço, limitadas a 20% do valor da contratação; 

2. 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 

escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da contratação 

    3. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

4. compensatória de 0,20% (vinte décimos por cento)) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75


                                                                                                                   

 
 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


                                                                                                                   

 
 

 

para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 12.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

   12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

  12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

ÓRGÃO: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANARANA 

SECRETARIA: 0800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 0801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0002.2.083 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0004.2.106 - ADM. DE PESSOAL E ENCARGOS - EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS (EMULTI) 

10.301.0004.2.134 - ADM. DE PESSOAL E ENCARGOS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – SF 

10.302.0004.2.109 - ADM. DE PESSOAL E ENCARGOS - CENTROS DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – 

CAPS 

10.302.0004.2.112 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

10.302.0004.2.137 - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

4.4.90.52.00 - 15001002 Equipamentos e Material Permanente  

4.4.90.52.00 - 16000000 Equipamentos e Material Permanente 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


                                                                                                                   

 
 

 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana -BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Canarana-BA, XX de XXXXXX de XXXXX 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71


                                                                                                                   

 
 

 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2026 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº [NumeroContrato] 

 

 

  

O Município de Canarana-BA, entidade jurídica de direito público interno, com sede na Praça da Matriz Nº 

224, Centro, Canarana – BA, CEP 44.890-000, inscrita no CNPJ 13.714.464/0001-01, nesse ato representado 

pela gestora da Prefeitura Municipal de Canarana - Bahia, a V. Exª. Marleide Barbosa de Oliveira, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº 013/2026 publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º PA022804/2026, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

  

 1. DO OBJETO  

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos e equipamentos diversos, destinados a atender às necessidades das unidades e setores 

vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Canarana/BA, conforme especificados do Termo 

de Referência, anexo ao edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  

   

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:   

Item  

do  

TR  

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)  

   

X  
Especificação  Marca   

(se exigida no edital)  

Unidade  Quantidade Máxima  Valor Un  

                  

   

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.  

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

 3.1 Optou-se pela não divulgação da presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa 

satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de 

realização e conclusão célere do processo.   

   

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação;   

4.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

   

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA  



                                                                                                                   

 
 

 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; 

e   

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata.  

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original.  

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas.  

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site do município e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração.  

5.9.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços.  

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, observado o disposto no item 5.6, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá:  



                                                                                                                   

 
 

 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

   

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

 6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;    

   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 

o compromisso.  

7.1.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

7.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.1 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6.  

7.2.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  



                                                                                                                   

 
 

 

7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado.  

   

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS  

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2 Não assinar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável;  

8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado.  

8.2.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção.  

8.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

8.5.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:   

8.5.1 Por razão de interesse público;  

8.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 

inferior ao preço registrado.   

   

9. DAS PENALIDADES  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.  

9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.   

   

10. CONDIÇÕES GERAIS  

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência e/ou minuta do contrato, ANEXOS AO EDITAL.   

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade.  

   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. Local e data  

   

Assinaturas  

     

Representante legal do órgão gerenciador  

       

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)  


